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Pauta da Reunião

• 1. Programa de Operação, Manutenção e 
Monitoramento de Barragens - geração fotovoltaica 

• 2. Marco Regulatório – apresentação e discussão da 
proposta inicial 

• 3. Ações previstas na Alocação de Água 2018/2019 
• 4. Alocação de Água 2019/2020 – demandas, 

disponibilidades e regras gerais de uso 
• 5. Comissão de Acompanhamento da Alocação 



Programa OMM
Sustentabilidade econômica da operação, manutenção preventiva, monitoramento e 
ações para segurança das barragens na infraestrutura hídrica instalada no semiárido

Desafios da gestão de reservatórios
1) Operação eficiente
2) Monitoramento contínuo
3) Manutenção preventiva
4) Manutenção corretiva
5) Segurança de Barragens

Necessidades 
1) Capacidade técnica
2) Instrumentação
3) Serviços de OMM permanentes
4) Recursos financeiros suficientes



ESTUDO PROSPECTIVO PARA
UNIDADES GERADORAS DE ENERGIA ELÉTRICA FOTOVOLTAICAS EM

ESPELHOS D’ÁGUA DE RESERVATORIO SEMIÁRIDO BRASILEIRO
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Resultados do Estudo PISF



INSTALAÇÃO DE PLACAS FOTOVOLTAICAS 
SUSPENSAS NOS RESERVATÓRIOS

AREA M2 25% 50% pot inst 25% 
(MW)

pot inst 50% 
(MW)

Potência instalável em 
25% da área (MW)

Fator de carga 
médio

Investimento na 
geração R$

Investimento em 
conexão R$

RESERVATÓRIOS PISF EIXO LESTE 11.120.552 2.780.138    5.560.276    219,00                 444,00                219,00                              27,58% 878.190.000,00      102.030.888,00  
Energia ano MWh/ano 529.148,50         1.061.168,20   529.145,00                     
Horas / ano 2.416,20              2.390,02            2.416,19                          
Horas / dia 6,62                      6,55                     6,62                                   
KW/M2 0,07877               0,07985             0,07877                           
R$/MW 4.010.000,00     4.010.000,00                 
GHI (entre 5.9 e 6.1) Figura 3.11

RESERVATÓRIOS PISF EIXO NORTE 61.239.814 15.309.954 30.619.907 1.231,00              2.470,00            719,00                              26,51% 2.881.863.710,00  237.023.696,00  
Energia ano MWh/ano 2.733.291,64     5.007.674,92   1.669.108,00                 
Horas / ano 2.220,38              2.321,43                          
Horas / dia 6,08                      6,36                                   
KW/M2 0,08041               0,04696                           
R$/MW 2.341.075,31     4.008.155,37                 
GHI (entre 5.8 e 6.1) Figura 3.11

DADOS EXTRAÍDOS DO ESTUDO DO PISF PARA PRÉ-
DIMENSIONAMENTO DA INSTALAÇÃO DE CÉLULAS FOTOVOLTAICAS 

FLUTUANTES EM RESERVATÓRIOS
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Cota (m) Área (km2) Volume (hm3) Volumes notáveis
637,00 0,000 0,000
650,00 1,294 5,092 Mínimo Operacional
651,00 1,453 6,465
652,00 1,602 7,994
653,00 1,748 9,670
654,00 1,891 11,491
655,00 2,028 13,452
655,74 2,103 14,982 Alerta ANA 2014
656,00 2,127 15,532
657,00 2,221 17,706
658,00 2,322 19,976
659,00 2,459 22,357
660,00 2,835 25,059
661,00 2,992 27,971
662,00 3,153 31,044
663,00 3,309 34,276
665,00 3,601 41,184
667,00 3,891 48,676
669,00 4,194 56,763
670,00 4,342 61,032 Máximo

SIMULAÇÃO ZABUMBÃO

Horas 
sol dia

MW / 
km2

R$ / 
MWh

Pot MW 
50% R$ ano Pot MW 

25% Fatura R$ ano
Custo 

implantação 
MR$ / MWh

Custo 
implantação 
MR$ (25%)

TIR Pay 
back

7,8025.148.395,44  26,02 12.574.197,72   78,063,00 10%6,62 80,4 200 52,04







Fazenda Figueiredo – Cristalina - GO



Machado Mineiro está na 8ª posição entre os 29 maiores
reservatórios da CEMIG apontados como de maior
atratividade para implantação:

•PCH com grande reservatório: 8,61 km² no NA mínimo
normal;
•Problemas com escassez de água na região;
•Boa irradiação solar;
•Proximidade e facilidade ao ponto de conexão;
•Características do reservatório e topográficas favoráveis.



VANTAGENS DA INSTALAÇÃO DE PLACAS 
FOTOVOLTAICAS EM ESPELHOS D’ÁGUA

Fonte: CEMIG



DESAFIOS TÉCNICOS PARA A INSTALAÇÃO DE 
PLACAS FOTOVOLTAICAS EM ESPELHOS D’ÁGUA

Fonte: CEMIG



DEFINIÇÕES REGULATÓRIAS A SEREM AVALIADAS

ANA / Regulador Estadual

• Definir cota mínima para implantação das placas fotovoltaicas
• Aprovar disposição das placas no espelho d’água de forma a compatibilizar os usos do espelho com a navegação, 

turismo, lazer, pesca em tanque rede, áreas de preservação ambiental e outras aplicações que venham a ocorrer
• Impor obrigação ao empreendedor da barragem/reservatório quanto a ações de monitoramento, operação e 

manutenção da barragem visando atender às demandas de gestão dos usos e para a segurança da barragem 

IBAMA / Regulador Ambiental

• Definir a aplicabilidade de licenças ambientais em função do porte do empreendimento, das características do 
espelho d’água e do volume de água armazenado à cota mínima definida pela ANA

• Definir estudos mínimos a serem realizados para a avaliação do impacto ambiental no reservatório
• Avaliar e emitir as licenças ambientais 

ANEEL

• Definir condições para a contratação de energia oriunda de empreendimento fotovoltaicos em reservatórios, inclusive 
quanto à consorciação da geração hidrelétrica com a geração fotovoltaica

• Consultar a ANA e o IBAMA para a definição das condições regulatórias supradefinidas
• Encarregar-se da organização de leilões e outros dispositivos para a contratação dos empreendimentos  
• Emitir outorga e licença para a implantação do empreendimento



DEFINIÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM AVALIADAS

EPE

• Estudar o potencial de geração por placas fotovoltaicas em reservatórios para usos múltiplos
• Definir metas de geração e locais para a implantação dos empreendimento no âmbito dos planos de expansão da 

geração
• Definir diretrizes para a contratação e regulação dos empreendimentos

Ministério do Desenvolvimento Regional (Casa Civil?)

• Editar Portaria (Decreto) definindo procedimentos a serem observados pelos órgãos federais para a implantação de 
empreendimentos de geração de energia elétrica por placas fotovoltaicas em suas áreas de abrangência

• Definir obrigações aos órgãos federais gestores de reservatórios de contratação de ações para a operação, 
monitoramento e manutenção das barragens tendo em vista os usos múltiplos e a segurança das barragens 

ÓRGÃOS FEDERAIS GESTORES DE BARRAGENS E RESERVATÓRIOS

• Atender às disposições ambientais e de recursos hídricos antes da contratação de empreendimento fotovoltaicos
• Incluir dentre as obrigações do empreendedor da geração fotovoltaica as ações de operação, manutenção e 

monitoramento da barragem tendo em vista os usos múltiplos e a segurança da barragem
• Garantir o uso do espelho d’água e da infraestrutura da barragem para a implantação do empreendimento 



Pauta da Reunião
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• 3. Ações previstas na Alocação de Água 2018/2019 
• 4. Alocação de Água 2019/2020 – demandas, 
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Machado Mineiro – nova série de vazões (até dezembro de 2018)

Média até 2011=21 m³/s

Média recente = 
4,5 m³/s



Machado Mineiro – regularização com a nova série
- Outorgado no entorno e montante do reservatório: ~2,95 m³/s
- Outorgado a jusante: 2 m³/s
- Qreg95%= 7 m³/s (3,17 m³/s com 100%)
- Problema: série não estacionária!!



Removendo a estacionariedade...
- Consideramos somente a série de 1986 em 

diante
- Qreg95%=4,73 m³/s
- Vazão outorgada total: 4,95 m³/s





Cotas, áreas e volumes notáveis do reservatório Machado Mineiro:

Cota (m) Área (km²) Volume (hm³)
Mínimo para defluência (soleira da 

válvula de descarga) 663 0,66 0,96
Mínimo para geração de energia 

(turbinamento) 678 8,61 63,27
Máximo normal 688 19,63 200,95



Definição de estados hidrológicos:
I. EH Verde, no qual os usos outorgados são

permitidos.
II.EH Amarelo, no qual os usos submeter-se-ão às

condições estabelecidas na alocação anual de água.
III.EH Vermelho, no qual os usos submeter-se-ão à

definição dos órgãos outorgantes e estaria
caracterizada a situação de escassez hídrica.



Esboço de Estados Hidrológicos:



Levantamento exploratório da situação da irrigação em alguns 
municípios da bacia do rio Pardo em 2018 – época de seca



Consumo de Energia para Irrigação e
Aquicultura na Bacia do Rio Pardo

Medidores de Energia Elétrica

Montante M. Mineiro 199

Reservatório M. Mineiro 73

Jusante M. Mineiro 52

Afluentes MG 352

Afluentes BA 194



Média 2016/2017 = 571 L/s



Média 2016/2017 = 354 L/s



Média 2016/2017 = 820 L/s



Consumo anual de energia de irrigantes do reservatório Machado Mineiro e Rio Pardo 
até a captação da EMABSA em Encruzilhada – BA (kWh/ano) de 2011 a 2017



Pleito dos cafeicultores apresentado em abril de 2019:

Proposição de bandeiras:

Ao final do período chuvoso, a partir do volume de água acumulado no
reservatório, dos consumos no período anterior para a área irrigada atual e o
saldo de área outorgada ainda não implantada, a ANA indicaria a “bandeira”
para os próximos 12 meses: verde, amarela ou vermelha.



Verde: permite expansão controlada da área irrigada e geração de energia;
Nível 1: a área outorgada seria dividida em 6 partes, sendo implantada 1/6
desta área ao ano, a ser implantada nos 12 meses seguintes à autorização,
apenas nos anos de bandeira verde. A água defluída para usos a jusante seria
utilizada para gerar energia.

Nível 2: em situação hídrica mais confortável, haveria a possibilidade de
ampliar a área irrigada acima de 1/6 anual e de gerar energia além dos usos
consuntivos a jusante. A ANA deveria definir o limite regulatório para geração
de energia.
O módulo mínimo de ampliação de área irrigado seria de 30 há, para atender
às menores áreas outorgadas.

Amarela: não autoriza expansão da área irrigada e usa como parâmetro 25
m3/ha/dia (como na resolução atual);

Vermelha: autoriza apenas os usos prioritários garantidos em lei (consumo
humano e dessedentação animal).

Pleito dos cafeicultores apresentado em abril de 2019:



Controle:
Cada outorgado deveria informar a área real implantada e a área autorizada
mensalmente;

Substituição dos horímetros por hidrômetros;

Informar os volumes captados mensalmente;

A Associação se encarregaria de concentrar a coleta das informações e
repassar à ANA.

Pleito dos cafeicultores apresentado em abril de 2019:



Pleito da CEMIG apresentado em maio de 2019:

• Percebe-se que há possibilidade de garantir, também, o uso de geração de 

energia concomitante com o usos múltiplos da água;

• Estabelecimento de uma curva guia que considere os usos de geração;

• Definição de uma política de defluência que permita a geração de energia 

na PCH em operação “vagalume” (semana gerando x semana parada);

• Permanente acompanhamento da condição operativa e de evolução de 

nível para ajuste na política de despacho da usina



MINUTA DE RESOLUÇÃO

Dispõe sobre as condições de operação do reservatório da 
PCH Machado Mineiro e de uso dos recursos hídricos nos 
corpos d’água de domínio da União na bacia hidrográfica 

do rio Pardo, nos Estados da Bahia e de Minas Gerais

Seção 1 – Da curva-guia de acompanhamento do reservatório

Art. 1º Os usos dos recursos hídricos no reservatório Machado Mineiro e sua
defluência devem ocorrer de forma que o armazenamento no reservatório seja
igual ou superior à curva-guia apresentada no Anexo I.

§ 1º A curva-guia prevista no caput visa a garantir os usos múltiplos dos recursos
hídricos e armazenamento superior a 63,3 hm³ ao longo do ano de 2019,
repetida a afluência estimada no ano hidrológico 2016/2017 e considerando
consumo médio anual não superior a 25 m³/hectare/dia para a agricultura
irrigada.
§ 2º Caso seja verificado armazenamento inferior ao indicado pela curva-guia, a
seu critério, a ANA poderá estabelecer restrições aos usos de recursos hídricos e
à defluência do reservatório.



Data Cota (m) 
Volume 

(hm³) Data 
Cota 

(m) 
Volume 

(hm³) 
01/06/2019 680,88 91,8 01/01/2020 678,63 69,0 
01/07/2019 680,41 86,7 01/02/2020 678,26 65,6 
01/08/2019 679,90 81,3 01/03/2020 678,07 63,9 
01/09/2019 679,33 75,6 01/04/2020 677,72 61,0 
01/10/2019 678,73 69,9 01/05/2020 677,81 61,8 
01/11/2019 678,08 64,0 01/06/2020 677,39 58,3 
01/12/2019 678,00 63,3 01/07/2020 676,79 53,4 

 

Anexo I – Cotas e volumes da curva-guia de acompanhamento do reservatório



Seção 2 – Dos usos da água para irrigação

Art. 2º Os usos outorgados para irrigação ficam restritos aos limites de área
irrigada definidos no Anexo II e ao consumo específico estabelecido nesta
resolução.

§ 1º O consumo específico previsto no caput será estabelecido mensalmente pela
ANA de acordo com proposta de manejo dos cultivos enviado pelo conjunto dos
irrigantes até o dia 25 do mês anterior.
§ 2º Caso o armazenamento do reservatório no último dia do mês esteja acima da
curva-guia e o consumo específico proposto pelos irrigantes seja igual ou menor a
25 m³/ha/dia, fica este consumo autorizado automaticamente pela ANA.
§ 3º Caso o armazenamento do reservatório no último dia do mês esteja acima da
curva-guia e o consumo específico proposto pelos irrigantes seja superior a 25
m³/ha/dia, este consumo dependerá de autorização formal da ANA.



Anexo II – Áreas irrigadas autorizadas

Usuário Resolução Área irrigada 
(ha) 

Na bacia hidráulica do reservatório 
MGX Florestal LTDA 926/2014 594 

Veronica Frota Sposito (Habson Frota) 570/2015 107 
Mauro E. da Rocha Mendes 188/2012 113 

Claudio Arroyo (Faz. Singular e 
Altamira) 

1451/2014 202 1761/2014 
Agropecuária Baianeira 1071/2014 336 

Manoel Hernandes (Paulo Hernandes) 1934/2014 299 
Wagmar J. de Oliveira 650/2014 81 

José Lopes Ferraz 1616/2014 73 
Hiedes Pereira Bahia 439/2015 30 

Rosilda Meireles 971/2015 21 
Luiz Monguilod (Faz. Caldeirão/B. 

Vista) 1765/2014 53 

MGX (Faz. Calções) 926/2014 92 
Agropecuária Campo Firme 771/2014 30 

Carlos Augusto Mendes de Oliveira 172/2017 30 
Maria das Neves M. B. C. Ramalho 1760/2014 30 

VS Agroflorestal 566/2015 30 
 

Entre Machado Mineiro e Cândido Sales 
Camila Khoury (Eduardo Khoury) 319/2016 244 

Nilo Coelho 1819/2014 660 
Lessivan Pacheco 797/2015 381 

João Lian e Luiz Monguilod (Faz. 
Atalaia) 1970-2014 190 

Luiz Monguilod (Faz Atalaia II) 1215/2014 140 
Luiz Ricardo Vieira Alves 1766/2014 102 

Manuel C. de Oliveira 241/2015 40 
João de Macedo Oliveira 1203/2016 30 

Luiz Monguilod (Faz. Tanque/Luciana) 1215/2014 30 
Luiz Monguilod (Faz. Pinhal) 1898/2014 29 
Oriston Mendes dos Santos 1426/2016 30 

Valter Scopel Piol 814/2015 75 
Paulo Daniel Antunes Sposito 2142/2017 30 

A jusante de Cândido Sales 
Antônio Carlos Brito 1788/2014 221 
Abílio Nascimento 769/2014 40 

Marcos Lacerda Gonçalves 1098/2014 
1789/2014 112 

Breno Pereira Farias 512/2015 30 
 



Trecho Área (ha) Vazão (m3/s)
Entorno MM 2.121 0,61 m3/s

MM à captação de Encruzilhada 2.384 0,68 m3/s

Consumo médio anual na irrigação: 25 m3/ha/dia



Art. 3º Os irrigantes constantes no Anexo II deverão remeter até o quinto dia útil do
mês subsequente à ANA informações sobre os volumes de água captados no mês
anterior, com base nas leituras de medição de equipamentos (hidrômetros ou
horímetros).
Art. 4º O usuário de recursos hídricos deve informar a unidade consumidora de
energia elétrica associada à captação de água para irrigação ou aquicultura no
Sistema Federal de Regulação de Usos - Sistema REGLA, no prazo de 90
(noventa) dias a contar da data da publicação desta Resolução.
Parágrafo único. O Sistema REGLA, mencionado nesta Resolução, encontra-se
regido pela Resolução ANA nº 1938, de 30 de outubro de 2017.

Art. 5º Fica suspensa a emissão de novas outorgas para irrigação nos corpos
hídricos de domínio da União da bacia hidrográfica do rio Pardo até a soleira da
captação da EMBASA em Encruzilhada – BA, localizada nas coordenadas 15º 26`
49” Sul e 40º 56` 32” Oeste.



Seção 4 – Da operação do reservatório

Art. 6º A vazão defluente do reservatório de Machado Mineiro será ajustada
semanalmente pela Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, a partir de
deliberações conjuntas da Empresa Baiana de Águas e Saneamento - EMBASA, da
CEMIG e de representante dos irrigantes constantes no Anexo II desta Resolução.
§ 1º A vazão defluente deverá ser tal que atenda às necessidades de irrigação a
jusante, nos termos do art. 2º e proporcione o estoque de água para abastecimento
urbano de Cândido Sales (BA) e Encruzilhada (BA), nas respectivas soleiras de
armazenamento.

§ 2º A defluência prevista no caput será realizada preferencialmente por meio das
unidades geradoras da PCH Machado Mineiro, no limite da vazão necessária ao
atendimento aos usos a jusante, podendo ser reduzida na ocorrência de vazões
incrementais que atendam os usos a jusante.

§ 3º Quando o armazenamento for superior a 100%, correspondente a cotas acima
de 688 m, não haverá qualquer restrição para a geração hidrelétrica.

§ 4º A CEMIG encaminhará à ANA informe semanal da operação praticada na PCH
Machado Mineiro.



Seção 5 – Das disposições finais
Art. 7º Os usuários para abastecimento público devem adaptar suas captações às
possíveis flutuações de nível do rio Pardo e do reservatório de Machado Mineiro.
Art. 8º Esta Resolução revoga, em todos os seus efeitos legais, a Resolução ANA nº
99, de 10 de dezembro de 2018.
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3. Ações previstas na Alocação de Água 2018/2019









4. Alocação de Água 2019/2020 – demandas, disponibilidades e regras 
gerais de uso 

Usos consolidados:

- Irrigação em culturas perenes, com destaque para o café (4.950 L/s)

- Irrigação em pequenas áreas (até 1 L/s é dispensado de outorga: usos de
pouca expressão, sujeito a cadastro no REGLA)

- Geração de energia elétrica

- Abastecimento urbano:

Machado Mineiro e povoados de Águas Vermelhas em MG (17,37 L/s)

Cândido Sales e Encruzilhada na BA (77,78 L/s)

Associação de Mandacaru (1,54 L/s)

- Pecuária

- Dessedentação animal
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COMAR – Coordenação de Marcos 
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comar@ana.gov.br  |  (+55) (61) 2109–5566
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